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	CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL - COBRAV

ANEXO V

CURSO  DE  FORMAÇÃO DE VOLEIBOL 


1 - 
Competência da Federação:

Indicar para a COBRAV através do Anexo IV, o PERÍODO, INÍCIO e ENCERRAMENTO do Curso.  Até a data do início do Curso, a Federação deve comunicar aos participantes o número e a data da Nota Oficial da CBV, autorizando o mesmo. Após o seu término, a Federação deverá comunicar aos aprovados, o número e a data da Nota Oficial da CBV, que publicou o Resultado do Curso.
2 - 
Participantes:

Qualquer pessoa com o mínimo de 18 (dezoito) anos de idade, completados até o dia de início do Curso, e, tendo concluído comprovadamente o 2º (segundo) grau. 

3 -     Dos Instrutores do Curso:

Instrutores Nacionais de Voleibol e árbitros da categoria Nacional de Voleibol

Profissionais formados em Curso Superior de Psicologia e Bacharel em Direito

4 -
Programa Básico:

O Curso deve ser ministrado OBRIGATORIAMENTE em no mínimo 15 (quinze) dias e  com um mínimo de 60 horas/aula, assim distribuídas:
4.1 -  Das Matérias:

4.1.1    Regras, oficiais do Voleibol (Teoria)




             30 horas

4.1.2    Prática






 

             22 horas

4.1.3    Psicologia aplicada à arbitragem                                                                          4 horas

4.1.4 .  Legislação Esportiva                                                                                             4 horas

4.2  - Das aulas:

4.2.1    Abertura com histórico do Voleibol. O Estágio e as Promoções.

            Direitos e Obrigações dos Árbitros e Apontadores.

4.2.2  
Regras Oficiais de Voleibol. 

4.2.3     Psicologia aplicada à arbitragem.


 Palestra

  

4.2.4     Legislação Esportiva Brasileira


 Palestra

4.2.5 Prática de arbitragem - cada aluno deverá, durante as aulas praticas, atuar em no mínimo três (3) sets como primeiro árbitro, sendo um “tie break”; três (3) sets como segundo árbitro, sendo um “tie break”; três (3) sets como apontador, sendo um “tie break”  e três (3) sets  como juiz de linha, sendo um (1)  “tie break”.

Estas aulas obrigatoriamente deverão ser realizadas durante jogos amistosos e/ou treinamentos coletivos com  equipes completas (12 jogadores e comissão técnica).

O Instrutor deverá preencher uma ficha de avaliação de todas as aulas práticas, em formulário próprio (FORMULÁRIO – F1) e enviar para a COBRAV, junto com o resultado do Teste Teórico. 

A prática da arbitragem se estenderá durante o período mínimo de um (1) ano  de   ESTÁGIO, em jogos escalados pela Federação.

As aulas práticas não fazem parte do ESTÁGIO.
5-
Teste Teórico:
5.1 
O Teste Teórico compõe-se de uma prova formulada e aplicada pelo Instrutor do Curso, com no mínimo 50 (cinqüenta) questões objetivas e/ou de múltipla escolha. 

5.2 
O resultado do teste será enviado a COBRAV através do Anexo VII.
6 -
Certificado e Diploma:

· A Federação promotora do Curso fornecerá Certificado para os aprovados no Teste Teórico com a nota mínima de 8 (oito) e uma declaração de participação  para os demais.

· A Federação promotora do Curso fornecerá Diploma aos aprovados ao final do Estágio contendo:

Nota do Teste Teórico, números e datas das Notas Oficiais da CBV que autorizaram e publicaram o Resultado do Curso. 

